
 
 

MOÇÃO
 
 
 

"De Repúdio à  Lei  n . º  12.815/2013,
conhecida como 'Lei dos Portos', que
regulamenta a exploração direta e indireta
pela união dos portos e instalações
portuárias no território brasileiro."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que, a Lei  n.º 12.815/2013 impôs mudanças significativas na regulamentação dos
portos brasileiros, alterando a gestão e operação dos terminais, com graves impactos sobre
trabalhadores, operadores e demais atores do setor portuário;
 
          Considerando que, a implementação da referida lei poderá trazer uma série de prejuízos à
competitividade do setor e resultar na concentração de poder econômico nas mãos de poucos grupos
empresariais, em detrimento da ampla concorrência e da livre iniciativa;
 
          Considerando que, os trabalhadores portuários poderão ser fortemente prejudicados por essa
regulamentação, que pode gerar a precarização das relações de trabalho e o enfraquecimento dos
direitos históricos da categoria;
 
          Considerando que, a lei, ao favorecer a privatização dos serviços e da infraestrutura dos portos,
desconsidera a importância estratégica dos portos para a soberania nacional e o desenvolvimento
econômico regional;
 
          Considerando que, a referida lei prejudicará, também, a autonomia dos portos públicos e gerará
desequilíbrios no planejamento logístico, afetando o comércio e o transporte de mercadorias em todo o
país;
 
          Diante do exposto, esta Câmara expressa seu total repúdio à Lei n.º 12.815/2013, que regulamenta
a exploração direta e indireta pela união dos portos e instalações portuárias no território brasileiro,
solicitando a imediata revisão de seus termos, a fim de corrigir as distorções e garantir os direitos dos
trabalhadores, bem como o equilíbrio no setor portuário.
 
          Assim, solicitamos que cópia desta moção seja enviada ao Congresso Nacional, ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, e às demais autoridades competentes, para que tomem
conhecimento da insatisfação dos trabalhadores e da sociedade civil organizada com os efeitos nocivos
da Lei dos Portos.
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Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

22 de outubro de 2024.
 

 
 

Edivaldo Pereira Campos
 

"Teimoso"
 

Vereador(a)
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